
ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 03 DE AGOSTO DE 2005 
 

A D I T A M E N T O  
 

(Parte Integrante ao BG nº 145, de AGOSTO 2005) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
(Sem Alteração) 

 
3ª P A R T E 

 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
1.1.0.   De Oficial 
 
1.1.1.   Requerimentos Despachados 

 
Cel RRPM Mat. 600449-0, Oyama Arruda Frei Caneca – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Tereza 
Cristina S. Gouveia, enviado através do Of. nº 326/-Gab. Psic, de 23 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1114/2005/DP-4). 

 
Ten-Cel RRPM Mat. 600004-5, Mário José de Carvalho – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1.548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 281/-Gab. Psic, de 13 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1085/2005/DP-4). 

 
Cap RRPM Mat. 600853-4, Laudjá de Lima – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, conforme o 

contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza Maria de 
Andrade, enviado através do Of. nº 315/-Gab. Psic, de 23 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 1115/2005/DP-4). 

 
Cap RRPM Mat. 601321-0, Otacio Aquilino de Oliveira – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04:  – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 321/-Gab. Psic, de 23 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1116/2005/DP-4). 
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2º Ten RRPM Mat. 600744-9, Ailton Nogueira da Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/040: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 281/-Gab. Psic, de 13 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1086/2005/DP-4). 

 
1.1.2.   Pensão Alimentícia 
 

Desconte-se, a título de Alimentos provisórios o percentual de 10% (dez por cento) sobre os rendimentos brutos, do Cel PM 
Ref. Mat. 608760-4, Edvaldo de Moraes Luna, (deduzidos os descontos da Previdência Social e Imposto de Renda), incidindo ainda, sobre 
o décimo terceiro salário, em favor de Jaciara Lourdes Cosma da Silva Luna, conforme despachos prolatados nos autos da Ação de 
Alimentos nº 1.2000.036008-3. (Solução ao contido no Oficio nº 2004.0169.003492, de 29 NOV 04, expedido pelo Exmº Dr. Luiz 
Gustavo Mendonça de Araújo, Juiz de Direito da Sexta Vara de Família e Registro Civil da Capital): - Arquivar nos assentamentos do 
servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 1125/2005/DP-4). 

 
 

Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia o percentual de 35% (trinta e cinco por cento) dos rendimentos brutos, do Ten Cel 
RRPM Mat. 1442-7, João Hermes Alves da Silva, (deduzidos os descontos de Previdência Social, Imposto de Renda e contribuição 
Sindical) em favor de seus filhos, cujo percentual descontado deverá ser depositado na Conta Corrente nº 0107489-6, no BANDEPE, 
Petrolina-PE, Agência nº 1008, em nome da Autora Srª Maria Lúcia Goes Bezerra Alves, tudo conforme sentença prolatada nos autos da 
Ação de Separação Judicial Litigiosa, nº 233.1995.000370-0. (Solução ao contido no Oficio nº 2005.0730.000477, de 25 FEV 05, 
expedido pela Exmª Drª Carla Adriana de Assis Silva Araújo, Juíza de Direito da Quarta Vara Cível da Comarca de Petrolina-PE): 
Arquivar nos assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 
1127/2005/DP-4). 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia o percentual de 12% (doze por cento) dos rendimentos brutos, incluindo todas as 

vantagens do Cap RRPM Mat. 601395-3, José de Souza Leal, (deduzidos os descontos de Previdência Social e Imposto de Renda) em 
favor de seu filho menor, Jonathan Vieira do Nascimento, cujo percentual descontado deverá ser entregue à disposição da genitora  do 
menor Srª Joselita Vieira do Nascimento, e depositado na Conta Bancária nº 004502300003476-7, da Caixa Econômica Federal, tudo 
conforme força de sentença nos autos da Ação de Investigação de Paternidade, nº 1.2002.034150-5. (Solução ao contido no Oficio nº 
2004.0169.003421, de 23 NOV 04, expedido pelo Exm° Dr. Luiz Gustavo Mendonça de Araújo, Juiz de Direito da Sexta Vara de Família 
e Registro Civil da Capital). Arquivar nos assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as 
providências cabíveis. (Nota nº 1135/2005/DP-4). 

 
Desconte-se, a título de Alimentos provisórios (Processo nº 222.2004.010251-1) o percentual de 30% (trinta por cento) dos 

vencimentos mensais do Cap RRPM Mat. 7213-3, Juarez Miguel Verçosa, (excluindo apenas os descontos referentes ao Imposto de Renda 
e Previdência Pública) em favor de sua esposa Srª Cleide Gomes Verçosa, depositando a importância no BANDEPE – Agência 1001 – 
Conta Corrente nº 9000614-8. (Solução ao contido no Oficio nº 001/ de 05 JAN 05, expedido pelo Exm° Dr. José Alberto de Barros 
Freitas Filho, Juiz de Direito no exercício cumulativo na 2º Vara Cível da Comarca de Jaboatão dos Guararapes-PE): – Arquivar nos 
assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 1136/2005/DP-
4). 

 
1.2.0.   De Subtenente 

 
1.2.1.   Requerimentos Despachados 

 
Subtenente RRPM Mat. 10496-5, Agnaldo Xavier de Moura – Constar nos seus assentamentos o nome de sua filha, Danielle 

Silva de Moura, nascida em 18 ABR 86, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, Dedução de Imposto de Renda e demais direitos 
junto á PMPE: – Deferido, quanto a Assistência Médica, a/c de 16 JUN 2005, face a documentação comprobatória apresentada, e o 
contido no § 1º, Inciso II do Art. 58 da Lei nº 10.426/90 e quanto a Dedução de Imposto de Renda, conforme prevê o § 1º Inciso III, 
do Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes do servidor a fins de 
Dedução de Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1103/2005/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 602099-2, Severino Rodrigues de Oliveira Filho – Pagamento da Gratificação de Incentivo referente 

ao período de MAI 2000 a OUT: – Indeferido, tendo em vista o Parecer nº 07/PGE, em 03 NOV 2004. Arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 1106/2005/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 6537-4, Manoel Coelho Muniz – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 304/-Gab. Psic, de 22 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao  

 
porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1117/2005/DP-4). 
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Subtenente RRPM Mat. 604107-,8, Manoel de Melo Marinho Filho – Ressarcimento da Gratificação de Representação de 

Função, inerente ao Posto de 2º Ten PM, no período de ABR 01 a MAI 04:  – Deferido, quanto ao período de ABR 01 a JUN 04, face à 
informação prestada pela Pagadoria dos Inativos, Acórdão TC nº 595/88, e de acordo com o previsto no Art. 1º, § 2º da Lei 
Complementar nº 032/01 e Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 2004. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1128/2005/DP-4).   

 
1.2.2.   Assistência Médica 

 
Tendo em vista o resultado da reinspeção de saúde da JMS/PMPE a qual foi submetido Wagnelly de Souza Dantas, nascido em 

18 JUN 75, filho do Subtenente RRPM Mat. 600538-1, José Sebastião de Souza, tendo o mesmo sido considerado inválido, conforme Ata 
de Saúde em 07 JUN 2005, registrada no livro nº je60, página nº 531, Sessão nº Extra, enviada a esta Seção de Inativos (DP-4) através do 
Ofício nº 417/JMS, de 16 JUN 2005, expedido pelo Cel PM/QOM – Diretor de Saúde:  – Conceder a Assistência Médica em caráter 
definitivo em favor do supramencionado dependente, conforme os autos acima, bem como ao contido no § 1º, do Inciso IV, do Art. 
58 da Lei nº 10.426/90. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1090/2005/DP-4). 

 
1.2.3.   Pensão Alimentícia 

 
Desconte-se, a título de Alimentos provisórios o percentual de 35% (trinta e cinco por cento) sobre os rendimentos totais do 

Subtenente RRPM Mat. 607277-1, Fernando Ferreira Pinto, (deduzidas as consignações compulsórias {IRPF e FUNAFIN}), em favor da 
Srª Julia Neves Vieira de Almeida, genitora e representante dos autores do processo, Eric Pedro Neves Ferreira, Mylena Neves Ferreira, 
Daniel Neves Ferreira e Danilo Neves Ferreira, cujo percentual descontado deverá ser depositado na Conta Corrente nº 5.570-0, da 
Agência 4145-X do Banco do Brasil, tudo conforme despacho prolatado nos autos da Ação de Alimentos nº 213.2004.004686-8. (Solução 
ao contido no Oficio nº 2004.0712.001569, de 29 SET 04, expedido pelo Exm° Dr. Damião Severiano de Sousa, Juiz de Direito da 
Terceira Vara Cível da Comarca de Caruaru-PE). – Arquivar nos assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos 
Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 1137/2005/DP-4). 

 
1.3.0.   De Sargento 
 
1.3.1.   Requerimentos Despachados 

 
1º Sgt RRPM Mat. 10941-0, João Pereira da Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/040:  – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 281/-Gab. Psic, de 13 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1087/2005/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 11392-1, João Costa dos Santos – Ressarcimento de desconto indevido em favor do FUNAFIN: – 

Deferido, quanto ao período de 22 NOV 2001 a ABR 2004, conforme documentação comprobatória apresentada, bem como o 
previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do 
Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03: À Pagadoria dos Inativos para elaboração de Planilha de Repercussão 
Financeira no período supramencionado, e posterior remessa ao CSPP para providências quanto ao pagamento, tendo em vista o 
Decreto Estadual n° 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1109/2005/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 11430-8, José de Arimateia Borge de Lima – Pagamento do restante da Licença Especial, referente ao 2º 

decênio: – Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 43 (quarenta e três) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação 
comprobatória apresentada, Relatório TCE nº 1065/03, e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE: À Pagadoria dos Inativos para 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 
FEV 2003. (Nota nº 1133/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 11251-8, Wilson Paulino da Silva – Gratificação de Serviço Extraordinário (GSE), no período de 1º MAR 

2000 a 27 JUN 2001: – Deferido, conforme documentação comprobatória apresentada, onde verifica-se que o requerente no período 
supramencionado atendia aos requisitos do Art. 22 da Lei nº 10.426/90, tendo portanto, no bojo do processo, confirmação de que o 
servidor não percebeu a referida gratificação a que tinha direito. À Pagadoria dos Inativos para providências. (Nota nº 
1078/2005/DP-4).   

 
2º Sgt PM Ref. Mat. 600856-4, Gerson Gonçalves de Lima – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa Rivanilda 

Araújo Lima, nascida em 12 MAR 35, matrimônio realizado no dia 14 JAN 63, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e demais 
direitos junto à PMPE:  – Conste-se,  a/c de 13 JUN 2005, face a documentação comprobatória apresentada, e o contido no § 1º, 
Inciso I do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1089/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 12557-1, José Edson Caetano Pereira – Constar nos seus assentamentos o nome de sua companheira Srª 

Gildete Paula Pereira da Costa, nascida em 03 OUT 57, e suas filhas Aline de Paula Caetano Pereira, nascida em 29 AGO 86, e Hellen de 
Paula Caetano Pereira, nascida 13 ABR 88, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, Dedução Imposto de Renda e demais direitos 
junto à PMPE:  – Conste-se, quanto a Assistência Médica para as filhas do requerente a/c de 20 JUN 2005, face a documentação 
comprobatória apresentada, e o contido no § 1º, Inciso II do Art. 58 da Lei nº 10.426/90, e quanto a Dedução de Imposto de Renda, ,  
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conforme prevê o § 1º, Inciso III, do Art. 77, do Decreto Federal nº 3.000/99. - Indeferido, quanto a sua companheira, por falta de 
documentação comprobatória, conforme Inciso VI, do Art. 58 da Lei nº 10.426-90. À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de 
dependentes as filhas do servidor, e posterior remessa ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1093/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 6882-9, José Ramos Sobrinho – Constar nos seus assentamentos o nome de seu filho, Ênio de Araújo 

Sobrinho, nascido em 08 SET 85, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, Dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto à 
PMPE:  – Conste-se, quanto a Assistência Médica, a/c de 16 JUN 2005, face a documentação comprobatória apresentada, e o contido 
no § 1º, Inciso II do Art. 58 da Lei nº 10.426/90 e quanto a Dedução de Imposto de Renda, conforme prevê o § 1º Inciso III, do Art. 
77 do Decreto Federal nº 3.000/99: À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes do servidor a fins de Dedução de 
Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1095/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 5652-9, Antonio Tavares da Paixão – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04:– Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 303/-Gab. Psic, de 22 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1118/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 7133-1, Ailton José da Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, conforme 

o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04:  – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Tereza Cristina 
S. Gouveia, enviado através do Of. nº 322/ Gab. Psic, de 23 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 1145/2005/DP-4). 

 
2º Sgt PM Ref. Mat. 608216-5, Walter Meneses dos Santos – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 

arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04:  – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Elza Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 314/-Gab. Psic, de 23 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento apto 
ao porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1120/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 9054-9, Ademir Batista da Silva – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa, Srª Maria 

Edneide Cavalcante Batista, nascida em 11 JAN 69, matrimônio realizado no dia 28 MAI 85, e sua filha Amanda Karla Cavalcanti Batista, 
nascido em 18 NOV 87, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, Dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto à PMPE:  – 
Conste-se, quanto a Assistência Médica para esposa e filha, a/c de 15 FEV 2005, face a documentação comprobatória apresentada, e 
o contido no § 1º, Incisos I e II do Art. 58 da Lei nº 10.426/90, e quanto a Dedução de Imposto de Renda para sua filha conforme 
prevê o § 1º, Inciso III, do Art. 77, do Decreto Federal nº 3.000/99  Indeferido, quanto a constar para Dedução de Imposto de Renda 
de sua esposa, por já haver sido providenciado conforme informação da Pagadoria dos Inativos, datada em 13 JUN 2005, À 
Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes do servidor a fins de Dedução de Imposto de Renda e posterior remessa 
ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1130/2005/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 603440-3, José Luiz da Cruz – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, conforme 

o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza Maria de 
Andrade, enviado através do Of. nº 281/-Gab. Psic, de 13 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de 
arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 1088/2005/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 604342-9, Almir Severo da Silva – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa Srª Elizanete 

Carvalho da Silva, nascida em 16 SET 39, matrimônio realizado no dia 26 FEV 70, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, Dedução 
de Imposto de Renda e demais direitos junto à PMPE: – Conste-se, quanto a Assistência Médica, a/c de 21 JUN 2005, face a 
documentação comprobatória apresentada, e o contido no § 1º, Inciso I do Art. 58 da Lei nº 10.426/90 e quanto a Dedução de 
Imposto de Renda, conforme prevê o § 1º, Inciso I, do Art. 77, do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para 
constar no rol de dependentes a fins de Dedução de Imposto de Renda, e posterior remessa ao Arquivo Geral para providências. 
(Nota nº 1104/2005/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 604239-2, Manoel Alexandre do Nascimento – Avaliação Psicológica para fins de regularização  de porte 

de arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da 
Drª Elza Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 305/-Gab. Psic, de 22 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento 
apto ao porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1121/2005/DP-4). 

 
1.3.2.   Pensão Alimenrtícia 

 
Cancelar a título de Pensão Alimentícia o percentual de 15% (quinze por cento) que vinha sendo realizado na folha de 

pagamento do 2º Sgt RRPM Mat. 603688-0, João Ferreira da Silva, em favor de Fredes Ferreira Lins, conforme despacho proferido nos 
autos da Ação de Exoneração de Pensão Alimentícia nº 11.688/2005. (Solução ao contido no Ofício nº 234/, de 22 MAR 2005, expedido 
pelo Exm° Dr. Cláudio da Cunha Cavalcanti, Juiz de Direito da Segunda Vara Cível da Comarca dos Palmares-PE) Arquivar nos 
assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 1131/2005/DP-
4). 
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Suspender a título de Pensão Alimentícia o percentual de 22,5% (vinte e dois e meio por cento) que vinha sendo efetuado 

mensalmente em folha de pagamento do 1º Sgt RRPM Mat. 7225-7, Reginaldo Fortunato da Silva, em favor de Wlademir Fortunato da 
Silva, Vagner Fortunato da Silva e Luciene Fortunato da Silva, permanecendo tão somente o desconto do percentual de 7,5% (sete e meio 
por cento)  tudo conforme despacho exarado nos autos da Ação de Exoneração de Alimentos nº 001.2003.094340-0. (Solução ao contido 
no Ofício nº 2004.0659.000918, de 16 DEZ 2004, expedido pela Exmª Drª Paula Maria Malta Teixeira do Rego, Juíza de Direito da 11ª 
Vara de Família e Registro Civil da Capital): - Arquivar nos assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos 
já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 1132/2005/DP-4). 

 

Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia o valor de R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais) sobre os valores mensais do 2º 
Sgt RRPM Mat. 611761-9, Antonio Alves de Barros, em favor da Srª Maria José de Lima, conforme os autos da Ação de Revisão de 
Alimentos com Exoneração de Alimentos nº 10551/04. (Solução ao contido no Ofício nº 926/2004 – 1ª Vara, de 03 DEZ 04, expedido pela 
Exmª Drª Izilda Maria de Abreu Dornelas Câmara, Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Gravatá-PE): – Arquivar nos 
assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 1138/2005/DP-
4). 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia o percentual de 35% (trinta e cinco por cento) dos vencimentos do 3º Sgt RRPM 

Mat. 605858-2, Milton Francisco de Oliveira, (após calculados os descontos previdenciário e Imposto de Renda), em favor da Srª 
Reginalda Santos de Oliveira, não englobando em tal desconto as vantagens pecuniárias do serviço de Guarda Patrimonial, tudo conforme 
sentença Divórcio Consensual nº 231.2004.002880-9. (Solução ao contido no Oficio nº 2005.0638.0000422, de 11 MAR 05, expedido 
pelo Exm° Dr. Carlos Gonçalves de Andrade Filho, Juiz de Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de Paulista-PE): – Arquivar nos 
assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 1141/2005/DP-
4). 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) dos vencimentos líquidos do 2º Sgt 

PM Ref. Mat. 604108-6, Samuel Pereira da Silva, em favor dos menores Samuel Pereira da Silva Júnior e Samyla Ewellin Pereira da Silva, 
devendo o referido desconto ser feito na Conta Poupança nº 013-00607773-8, Agência nº 0045 – Caixa Econômica Federal, tudo conforme 
despacho exarado nos autos da Ação de Separação Litigiosa Cumulado com Alimentos, tombada nesta Secretaria Judicial sob o nº 
700/2004. (solução ao contido no Oficio nº 722/, de 24 SET 04, expedido pelo Exm° Dr. Caio Neto de Jomael Oliveira Freire, Juiz de 
Direito – Ex. Cumulativo da Comarca de Venturosa-PE): –  Arquivar nos assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria 
dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 1142/2005/DP-4). 

 
1.3.3.   Torna sem efeito 

 

Tornar sem efeito a Nota nº 0717/2005/DP-4, publicada no Aditamento ao BG nº 104, de 06 JUN 2005, referente à atualização 
das Gratificações FAG-5 transformada em FDI-1, e Gratificação de Localidade Especial, bem como ressarcimento dos valores atrasados, 
requeridos pelo 1º Sgt RRPM Mat. 601027-0, Manoel Antonio de Oliveira Alecrim, por haver sido publicada incorretamente, visto que o 
pleito é indeferido, conforme o contido no Encaminhamento nº 30/2005-DEAJA, e o que intera o Parecer nº 143/05-PGE, em 29 ABR 
2003:  – Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1099/2005/DP-4). 

 

Tornar sem efeito a Nota nº 2723/2004/DP-4, publicada no Aditamento ao BG nº 177, de 28 SET 2004, referente à atualização 
da Gratificação Incorporada (Cód. 099), de R$ 189,26 (cento e oitenta e nove reais e vinte e seis centavos), para R$ 400,19 (quatrocentos 
reais e dezenove centavos), requerido pelo 2º Sgt RRPM Mat. 605420-0, Manoel Vicente da Silva, por haver sido publicada 
incorretamente, visto que o pleito é indeferido, conforme o contido no Encaminhamento nº 019/2005-DEAJA, e o que intera o Parecer nº 
143/05-PGE, em 29 ABR 2003:  – Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1145/2005/DP-4). 

 
1.4.0.   De Cabo 
 
1.4.1.   Requerimentos Despachados 

 
Cb RRPM Mat. 604882-8, Preciliano Gomes dos Reis – Constar nos seus assentamentos haver sido considerado inválido pela 

Junta Superior de Saúde da PMPE: – Conste-se face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, através da Ata de 
Saúde de 16 MAI 2005. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1080/2005/DP-4). 

 
Cb PM Ref. Mat. 28336-3, Mozaniel Porfírio da Silva – Pagamento da Licença Especial, referente ao 1º decênio:  – Deferido, 

quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênios, face a documentação comprobatória 
apresentada, e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE  À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1084/2005/DP-4). 

 
Cb PM Ref. Mat. 5449-6, Iranildo do Nascimento – Cancelar dos seus assentamentos o nome de sua ex-esposa, Srª Paula 

Fransinete Gomes, em virtude de haverem se divorciado em 17 AGO 2004, e constar o nome de sua atual esposa Srª Rozineide Gualberto 
do Nascimento, nascida em 29 JAN 66, por haverem contraído matrimônio em 22 DEZ 2004, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, 
Dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto à PMPE: – Deferido, quanto ao cancelamento de sua ex-esposa conforme cópia 
da certidão de registro de sentença, Ação de Divórcio Litigioso transformado em Consensual, e o contido no § 2º do Art. 58, da Lei 
nº 10.426/90, quanto a Assistência Médica para sua atual esposa a/c de 20 JUN 2005, conforme documentação comprobatória 
apresentada e face o contido no § 1º Inciso I, do Art. 58, da Lei nº 10.426/90, e quanto a Dedução de Imposto de Renda, conforme 
prevê o § 1º, Inciso I, do Art. 77, do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para substituição no rol de dependentes 
do servidor, a fins de Dedução de Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 
1097/2005/DP-4). 
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Cb RRPM Mat. 606922-3, Manoel Inácio da Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Severina Valéria de Morais, enviado através do Of. nº 320/-Gab. Psic, de 23 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento 
apto ao porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1122/2005/DP-4). 

 
1.4.2.   Pensão Alimentícia 

 
Cancelar a título de Pensão Alimentícia os descontos efetivados nos vencimentos do Cb RRPM Mat. 6184-0, Joaquim 

Francisco Neto, em favor de Claudia Darca Francisco, Fabiana Darca Francisco, Gleicia Darca Francisco, Fabio Francisco de Souza, 
Gleycio Francisco de Souza e Reinaldo Francisco de Souza, conforme sentença prolatada nos autos do Processo nº 226.2004.003828-0, 
Ação de Exoneração de Alimentos. (Solução ao contido no Ofício nº 017, de 21 JAN 2005, expedido pela Exmª Dr. Mariana Vargas 
Cunha de Oliveira Lima, Juíza de Direito Substituta da 9ª Vara Cível da Comarca de Olinda-PE): - Arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 1110/2005/DP-4). 

 
 

Cancelar a título de Pensão Alimentícia o percentual de 15% (quinze por cento) descontados no soldo do Cb RRPM Mat. 
10611-9, Antonio Francisco da Silva, em favor de Lívia Nunes da Costa, conforme despacho exarado nos autos do Processo nº 18827/04, 
Ação de Exoneração de Encargos Alimentar c/c Tutela Antecipada. (Solução ao contido no Ofício GJ1 – nº 624/ de 22 NOV 2004, 
expedido pela Exmª Dr. Ana Emilia Correia de Oliveira e Silva, Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de São Lourenço da Mata-PE): – 
Arquivar nos assentamentos do servidor, tendo em vista que a Pagadoria dos Inativos já adotou as providências cabíveis. (Nota nº 
1111/2005/DP-4). 

 
1.5.0.   De Soldado 
 
1.5.1.   Requerimentos Despachados 

 
Sd PM Ref. Mat. 25928-4, Eudes Rocha dos Santos – Ressarcimento da Licença Especial referente ao 1º decênio:  – Deferido, 

quanto ao pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, e conforme 
prevê o Parecer 303/03 – PGE À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa 
ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1079/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 12399-4, Beroaldo Serafim Silva – Constar nos seus assentamentos o nome de seu filho, David Pereira Silva, 

nascido em 13 FEV 2001, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto à PMPE:  – Conste-se, a/c de 14 JUN 2005, 
face a documentação comprobatória apresentada, e o contido no § 1º, Inciso II do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. Ao Arquivo Geral 
para providências. (Nota nº 1082/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 608663-0, José Rodrigues de Lima Irmão – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa Srª Vanda 

de Souza Lima, nascida em 05 JUL 46, matrimônio realizado no dia 06 OUT 73, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, Dedução de 
Imposto de Renda e demais direitos junto à PMPE: – Conste-se, quanto a Assistência Médica, a/c de 23 FEV 2005, face a 
documentação comprobatória apresentada, e o contido no § 1º, Inciso I do Art. 58 da Lei nº 10.426/90 e quanto a Dedução de 
Imposto de Renda, conforme prevê o § 1º, Inciso I, do Art. 77, do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para 
constar no rol de dependentes a fins de Dedução de Imposto de Renda, e posterior remessa ao Arquivo Geral para providências. 
(Nota nº 1091/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 11341-7, João Alberto da Silva Dias – Cancelar dos seus assentamentos o nome de sua ex-esposa Srª Sueli 

Souza Dias, em virtude de haverem se divorciado em 1ª DEZ 99, e constar o nome de sua atual esposa Srª Mônica Ferreira da Paz Dias, 
nascida em 14 DEZ 68, por haverem contraído matrimônio em 17 DEZ 99, e de sua filha Dryelle Monique da Paz Dias, nascida em 18 
FEV 91: – Deferido, quanto ao cancelamento de sua ex-esposa conforme cópia da Certidão de conversão da separação em divórcio, e 
quanto a constar sua atual esposa e filha, a/c de 27 JUN 2005, conforme documentação comprobatória apresentada. Ao Arquivo 
Geral para constar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1113/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 609975-0, Getúlio Ferreira Lopes – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Severina Valéria de Morais, enviado através do Of. nº 319/-Gab. Psic, de 23 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento 
apto ao porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1123/2005/DP-4). 

 

Sd PM Ref. Mat. 19659-2, Jânio Salustiano de Souza – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Indeferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 313/05-Gab. Psic, de 22 JUN 2005, que o requerente não reúne condições favoráveis 
no momento para porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para 
arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1124/2005/DP-4). 

 

Sd RRPM Mat. 15014-2, Severino Ferreira Calado – Gratificação de Motorista: – Deferido, face a informação da Pagadoria 
dos Inativos, em 06 ABR 05, que o requerente deixou de receber a referida gratificação no período de OUT 03 a JUN 04: - À 
Pagadoria dos Inativos para elaboração da Planilha de Repercussão Financeira no período supramencionado, e posterior remessa 
ao CSPP. (Nota nº 1129/2005/DP-4).  
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Sd RRPM Mat. 12779-5, Alexandre Ramos do Nascimento – Pagamento do Adicional de Inatividade:  – Indeferido, por falta 
de amparo legal. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1140/2005/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 12379-0, Ricardo Fernandes da Silva – Pagamento do Adicional de Inatividade: – Indeferido, por falta de 

amparo legal. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1143/2005/DP-4). 
 

Sd PM Ref. Mat. 22594-0, Sérgio Mauro Guedes de Moraes – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao 
pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, face a documentação comprobatória apresentada e 
conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e 
posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1146/2005/DP-4). 

 
1.5.4.   Exclusão por falecimento - Comunicação 

 
Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS por meio do Of. nº 191 – DIPES, de 14 JUN 2005, o falecimento do Sd RRPM Mat. 

605224-0,. Manoel Nunes de Andrade, ocorrido no dia 10 JUN 2005, naquele Centro Medico Hospitalar.  
Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo inativo desta PMPE: Arquivar nos assentamentos do ex-

servidor. (Nota nº 1101/2005/DP-4). 
 

Comunicou o Cel PM Chefe do CASIS por meio do Of. nº 185 – DIPES, de 13 JUN 2005, o falecimento do Sd RRPM Mat. 
600082-7, Augusto Pedro dos Reis, ocorrido no dia 11 JUN 2005, naquele Centro Medico Hospitalar.  

Em conseqüência, fica, o aludido militar excluído do efetivo inativo desta PMPE:  Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. 
(Nota nº 1102/2005/DP-4). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Silvana Nunes Santos, viúva do Sd PM Mat. 24706-5, Alexandre Ramos da Paz – Pagamento da Licença Especial referente ao 

1º decênio não gozada pelo PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 02 JAN 2005: – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, e o previsto 
no Parecer 303/03 – PGE. À Diretoria de Finanças para providências quanto ao pagamento. (Nota nº 1017/2005/DP-4). 

 
Maria Cristina dos Santos Pinheiro, viúva do -2º Ten RRPM Mat. 11730-7, Clodoaldo de Oliveira Pinheiro Filho – Pagamento 

em pecúnia da Licença Especial não gozada pelo PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 19 NOV 2003: – Deferido, 
quanto ao pagamento em pecúnia de 360 (trezentos e sessenta) dias referentes aos 1º e 2º decênios, conforme documentação 
comprobatória apresentada, e o previsto no Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para providências quanto ao 
pagamento. (Nota nº 1081/2005/DP-4). 

 
Romana Maria Pereira, viúva do 3º Sgt RRPM Mat. 610026-0, Domingos José Pereira – Pagamento do Auxílio Funeral em 

virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 25 MAI 2005. – Deferido, haja vista a documentação comprobatória apresentada e 
nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos, para providências quanto ao pagamento do pleito. 
(Nota nº 1083/2005/DP-4). 

 

Maria da Penha Cysneiros de Alencar, viúva do Cb PM Mat. 600538-1, Delvanio Teixeira de Oliveira – Concessão de 
Assistência Médica, Pensão Especial e Promoção Post-Mortem: – Indeferido, quanto à assistência médica, por se tratar de pensionista, 
tendo a mesma direito ao SASSEPE, quanto à pensão especial por falta de documentação comprobatória, tendo em vista se fazer 
necessário a sindicância ou IPM completo, e quanto a promoção Post-Mortem face a informação do Arquivo Geral que o servidor já 
foi promovido. Arquivar nos assentamentos do ex- servidor. (Nota nº 1092/2005/DP-4). 

 

Galba Maria Gonçalves Naro, viúva do Sd PM Ref. Mat. 610780-0, Epaminondas Florentino Naro – Pagamento do Auxílio 
Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 05 JUN 2005: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos, para providências quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 1094/2005/DP-4). 

 
Ijaci Maria de Almeida Oliveira, viúva do 2º Sgt PM Ref. Mat. 601625-1, José Balbino de Oliveira – Pagamento do Auxílio 

Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 13 JUN 2005: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos, para providências quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 1096/2005/DP-4). 

 
Mônica Maria Mendonça da Silva, viúva do 2º Sgt PM Mat. 920071-1, Aldivas Batista dos Santos Filho – Pagamento do 

Auxílio-Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 06 JUN 2005: – Deferido, haja vista a documentação 
comprobatória apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Diretoria de Finanças, para providências 
quanto ao pagamento do pleito. (Nota nº 1098/2005/DP-4). 

 
Lindomar Ferreira de Araújo, viúva do Sd PM Mat. 27624-3, Manoel Pereira de Araújo – Pagamento do Auxílio-Funeral em 

virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 14 JUN 2005: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória apresentada e 
nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Diretoria de Finanças, para providências quanto ao pagamento do pleito. 
(Nota nº 1105/2005/DP-4). 
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Marinalva Leopoldina dos Santos, viúva do Sd PM Ref. Mat. 609129-6, José Luiz da Silva – Pagamento do Auxílio-Funeral 
em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 31 MAI 2005: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória apresentada 
e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos, para providências quanto ao pagamento do 
pleito. (Nota nº 1107/2005/DP-4). 

 
Eni Lucas da Silva, viúva do Cb RRPM Mat. 608480-0, Sebastião Caetano da Silva – Ressarcimento de desconto indevido em 

favor do FUNAFIN:  – Indeferido, por não haver valor a restituir, face a informação da Pagadoria dos Inativos em 22 JUN 2005. 
Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1108/2005/DP-4). 

 
Ana Maria de Souza, companheira, Gilvania Maria Cavalcanti de Albuquerque Silva, por si e representando sua filha menor, 

Gicelda Antonia Albuquerque da Silva e Maria Cristina Paes de Santana, representando seu filho menor, José Gabriel de Santana Silva, 
todos dependentes do Sd PM Mat. 15231-5, José Reginaldo da Silva – Pagamento em pecúnia da Licença Especial não gozada pelo ex-
PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 24 DEZ 99:  – Deferido, quanto ao pagamento de 180 (cento e oitenta) dias 
referentes ao 2º decênio, nos termos do Alvará Judicial nº 001.2003.004225-0, expedido pelo Exm° Dr. Romão Ulisses Sampaio, Juiz 
de Direito da Segunda Vara de Órfãos, Interditos e Ausentes da Capital, Comarca Recife-PE, documentação comprobatória 
apresentada, e o previsto no Parecer 303/03 – PGE. À Diretoria de Finanças para providências quanto ao pagamento. (Nota nº 
1112/2005/DP-4). 

 
Edna Silva dos Santos, viúva do 2º Sgt PM Mat. 101022-0, Edivaldo Damasceno dos Santos – Pagamento dos vencimentos 

que ficaram retidos da Guarda Patrimonial, no mês SET 2003, e demais valores referentes a Férias Proporcionais, em favor do ex-servidor 
falecido no dia 10 SET 2003:  – Deferido, face a documentação comprobatória apresentada, informação da Diretoria de Finanças 
datada em 27 SET 2004, bem como declaração fornecida pelo FUNAPE, em 09 JUN 2005. À Diretoria de Finanças para 
providências cabíveis.(Nota nº 1134/2005/DP-4). 

 
Maria Madalena Silva dos Santos, viúva do Sd PM Mat. 26567-5, Elionaldo José dos Santos – Pagamento do Auxílio-Funeral 

em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 20 JUN 2005: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória apresentada 
e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei nº 10.426/90. À Diretoria de Finanças, para providências quanto ao pagamento do pleito. 
(Nota nº 1139/2005/DP-4). 

 
Maria do Carmo Martins, viúva do ex-Sd PM Mat. 8672, Luiz Manoel da Silva – Pagamento da Gratificação de Incentivo 

desde 24 MAI 73, data de falecimento do servidor, e atualização de seus vencimentos: – Indeferido, por falta de amparo legal.. 
Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1144/2005/DP-4). 

 
3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

 
Nº 1101/DP-4, de 11 DEZ 2005 

 
EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 1º Sgt PM Ref. Mat. 603964-2, Amilton Elias de 
Lima,  

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 23 MAI 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1102/DP-4, de 18 JUL 2005 

 
EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 610457-7, José Jordão Costa, 
 
R E S O L V E: 
 
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 30 MAI 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1103/DP-4, de 18 JUL 2005 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 12481-8, José Jaime Martins de 
Albuquerque, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 24 NOV 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Diretoria de Finanças. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1104/DP-4, de 18 JUL 2005 

 
EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 12902-0, José Eraldo Pereira da 
Silva, 

 
R E S O L V E: 
 
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 24 NOV 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Diretoria de Finanças. 

 
--oo(0)oo-- 

 
 

Nº 1105/DP-4, de 18 JUL 2005 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 15360-5, José Edson da Silva, 
 
R E S O L V E: 
 
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 24 NOV 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Diretoria de Finanças. 

 
--oo(0)oo-- 

 
 
Nº 1106/DP-4, de 18 JUL 2005 

 
EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 22048-5, Amauri Rodrigues Pedra,  
 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 24 NOV 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Diretoria de Finanças. 
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Nº 1107/DP-4, de 18 JUL 2005 

 
EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 

 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 24770-7, Walter Candido da Silva, 
 
R E S O L V E: 
 
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 24 NOV 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Diretoria de Finanças. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1108/DP-4, de 18 JUL 2005 

 
EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 25976-4, José Apolinário da Silva, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 24 NOV 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Diretoria de Finanças. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1109/DP-4, de 18 JUL 2005 

 
EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Mat. 31269-0, Laerte André Rangel Bastos, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 24 NOV 2003, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27  ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Diretoria de Finanças. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1110/DP-4, de 18 JUL 2005 

 
EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Mat. 22046-9, Alequisandre José Justino, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 19 JUL 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Diretoria de Finanças. 
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Nº 1111/DP-4, de 18 JUL 2005 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Mat. 27679-0, Paulo Matos Barbosa Filho, 
 
R E S O L V E: 
 
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 08 NOV 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Diretoria de Finanças. 

 
--oo(0)oo-- 

Nº1112 /DP-4, de 18 JUL 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 602548-0, Joaquim Alves Martins, 
 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 02 FEV 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
 
Nº 1113/DP-4, de 18 JUL 2005 

 
EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 607443-0, Rodolfo Hasns Kramer, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 25 ABR 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1114/DP-4, de 18 JUL 2005 

 
EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 28984-1, Rogério Silva Barbosa, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 09 MAI 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº1115 /DP-4, de 18 JUL 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 608456-7, Walter Ribeiro da Costa, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 1º ABR 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
 
Nº1116 /DP-4, de 18 JUL 2005 

 
EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cap RRPM Mat. 601766-5, Bartolomeu Ferreira de 
Melo, 

 
 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 16 MAI 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, bem como o Ofício nº 028/JEIR, de 13 MAI 2005. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1117/DP-4, de 18 JUL 2005 

 
EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb RRPM Mat. 600606-0, Luiz José de Freitas, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 16 MAI 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, bem como o Ofício nº 029/JEIR, de 13 MAI 2005. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
 
Nº 1118/DP-4, de 18 JUL 2005 

 
EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 609785-5, José Joaquim da Silva, 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 16 MAI 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, bem como o Ofício nº 029/JEIR, de 13 MAI 2005. 
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2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1145/DP-4, de 18 JUL 2005 

 
EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 31232-0, Alexsandro Nascimento 
da Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 16 MAI 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, bem como o Ofício nº 029/JEIR, de 13 MAI 2005. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1120/DP-4, de 18 JUL 2005 

 
EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd RRPM Mat. 611117-3, Manoel Amaro Maciel, 
 
R E S O L V E: 
    
 
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 23 MAI 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, bem como o Ofício nº 031/JEIR, de 23 MAI 2005. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
 

4ª P A R T E 
 

(Sem Alteração) 
 

 
 
 
 

a).CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 

C O N F E R E 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


